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RESOLUÇÃO Nº008/2025, de 17 de dezembro de 2025. 

Dispõe sobre a execução do Programa 

de Fomento Institucional (PROEP) no 

exercício de 2025. 

 
A Diretora do Instituto Leônidas & Maria Deane – ILMD/Fiocruz Amazônia, no uso de suas 

atribuições regimentais, e 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 003/2022 do Conselho Deliberativo do ILMD/FIOCRUZ 

Amazônia, que estabelece a metodologia de distribuição da dotação orçamentária de custeio 

destinada aos Laboratórios de Pesquisa para o interstício 2023–2025; 
 

CONSIDERANDO que a restrição orçamentária federal imposta para o exercício de 2025 reduziu 

substancialmente o limite de execução de custeio das Unidades da Fiocruz e levou o Conselho 

Deliberativo a priorizar o pagamento dos contratos de pessoal e das despesas condominiais, 

impossibilitando, assim, o repasse de novos recursos para o PROEP; 
 

CONSIDERANDO que o Programa contou apenas com recursos remanescentes de 2024, 

complementados por adiantamento financeiro da Fiotec utilizados exclusivamente para despesas 

de pessoal vinculadas ao PROEP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Registrar que não houve alocação de novos recursos ao PROEP no exercício de 2025, 

em razão da indisponibilidade orçamentária central. 
 

Art. 2º. Registrar que a execução realizada em 2025 se limitou ao uso de: 

I. Recursos remanescentes do exercício de 2024; 
II. Adiantamento financeiro da Fiotec no valor de R$ 448.880,00 (quatrocentos e quarenta e 

oito mil e oitocentos e oitenta reais). 
 

Art. 3º. Determinar que não haverá repasses adicionais de custeio destinados aos Laboratórios de 

Pesquisa, via PROEP, no ano de 2025; 
 

Art. 4º. Esclarecer que a ausência de novos repasses não configura descumprimento da Resolução 

nº 003/2022, por decorrer de fatores externos à Unidade e de deliberação da Fiocruz. 
 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

APROVADA PELO CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO LEÔNIDAS & MARIA DEANE, 
Manaus, 17 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
STEFANIE COSTA PINTO LOPES 

Presidente 
CD ILMD/Fiocruz Amazônia 
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